
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TAIUVA E A EMPRESA 

CALIARI, CARVALHO & DOMINGOS SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, TENDO POR OBJETO A PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA 

EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PROCESSUAL, 

OBJETIVANDO CONSULTORIA E ASSESSORIA 

PROFISSIONAL, LOCAL E A DISTÂNCIA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TAIUVA, Estado 
de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Prefeitura Municipal, na Rua 21 Abril, nº 334, inscrito no CNPJ sob nº 45.339.611/0001-

05, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA, 

brasileiro, casado, RG nº 3.980.801-4 SSP/SP, CPF/RF nº 051.352.658-72, residente e 

domiciliado na Rua 1º de Maio nº 98, em Taiuva, neste Estado de São Paulo, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa: CALIARI, CARVALHO & 
DOMINGOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com sede na Avenida Raul Furquim, nº 1.391, 

Bairro Casagrande, na cidade de Bebedouro, Estado de São Paulo, CNPJ nº 

19.442.263/0001-89, neste ato representada por seu sócio proprietário: RODRIGO 

DOMINGOS, Cédula de Identidade (RG) nº 25.347.444-9, e CPF/MF nº 216.546.338-60, 

residente e domiciliado na Rua Manaus, nº 298, Bairro Casagrande, na cidade de 
Bebedouro, Estado de São Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o ato 

ratificado do Processo de Licitação nº 03/2022, referente à Dispensa nº 03/2022, que 

integra este instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si, plenamente 

ajustado, o presente contrato administrativo que se regerá pelas cláusulas e condições 

adiante discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O 

presente contrato é celebrado sob a égide da Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 24, 
II, cc. o artigo 23, II “a”, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 2.520, 

de 01 de agosto de 2018, sujeitando integralmente as partes às normas da Lei 8.666/93 

(com as alterações promovidas pela Lei 8.883, de 08 de junho de 1.994, e 9.648, de 27 de 

maio de 1.998), bem como, supletivamente, aos princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições do Direito Privado, de que trata o art. 54 do mesmo diploma legal, e, nos 

casos omissos, pelo Código Civil Brasileiro e Legislação em vigor. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - O objeto deste 

instrumento é a prestação de serviços jurídicos especializados na área da educação e 
administração processual, objetivando consultoria e assessoria profissional, local e a 

distância. 

Parágrafo único – Especificações Técnicas dos Serviços: 

                                          I. Orientações sobre legislações vigentes e suas aplicações, 
bem quanto às prestações de contas, especificamente as decorrentes da Lei de Diretrizes e 

Bases do Ensino;  

                                          II. Orientação quanto as obrigações legais do Conselho 

Municipal do FUNDEB;  



III. O patrocínio de todas as defesas do município junto ao 

Tribunal de Contas, Ministério Público e Processos Judiciais, quando se disser na área da 

educação;  

IV. Confecção de expedientes de atos administrativos, quando 

se disser na área da educação;  

V. Estudos de viabilização e elaboração de novo plano de 
carreira em decorrência da defasagem do existente, sendo estes de caráter consultivo, 

preventivo, com assistência judicial e extrajudicial.  

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FORMAS DE PRESTAÇÕES: 

 
I. À distância: - Por telefone e e-mail com envio e retorno de 

arquivos de documentos, pareceres e orientações; todos os dias úteis em horário expediente;  

II. Presencial: - Uma visita semanal local atuando em 

levantamentos, problemáticas, assessorias, pareceres, estudos, acompanhamentos de 

resultados e orientações.  

§1º - Cabe a empresa CONTRATADA assumir as despesas de 
seguros, transporte, encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários, inclusive, de diárias, 

locomoção e refeições relacionadas às visitas semanais na sede da Prefeitura, decorrentes da 

execução do objeto contratual. 

§2º - Ficam ressalvadas das condições dispostas no parágrafo 

anterior, os eventuais casos de necessidade excepcional de execução dos serviços fora do 

domicílio da Prefeitura Municipal de Taiuva, em outras localidades, desde que comprovadas 

e justificadas as razões de interesse público, quando então as despesas de viagens, 
hospedagens, refeições e outras necessárias ou fiel cumprimento do objeto do contrato 

correrão à inteira responsabilidade da Administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO - Pela 

execução dos serviços técnicos profissionais especializados, de que trata a cláusula segunda 

deste contrato, o CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o preço mensal, líquido e 

certo, de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), perfazendo o valor global de R$ 16.800,00 

(dezesseis mil e oitocentos reais), em moeda corrente do país.  
 

§1º - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante prévia apresentação da respectiva 

nota fiscal eletrônica, com pelo menos 3 (três) dias úteis de antecedência, acompanhada do 

relatório ou do atestado dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir, 

emitido pelo servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução. 
 

§2º - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto 

em conta corrente da CONTRATADA, que deverá informar com antecedência o número 

desta e o nome da agência bancária, para efeito de o CONTRATANTE providenciar os 

respectivos depósitos. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO - O 

prazo de duração do presente contrato será de 6 (seis) meses, com início imediatamente 

após a assinatura do respectivo instrumento, com início em 07/02/2022 e término em 

07/08/2022, podendo ser prorrogado a critério do CONTRATANTE, nos termos do artigo 

57, da Lei federal nº 8.666/93, com suas modificações posteriores, desde que mediante 
celebração de termo aditivo e observado o limite da respectiva modalidade licitatória. 



§1º - No caso de prorrogação do prazo de duração do contrato, 

não será admitida a renegociação ou repactuação do preço, mas apenas sua atualização 

monetária, sendo que, para efeito desta, considerar-se-á a periodicidade anual, através da 

aplicação do IPCA do IBGE, ou de outro indicador econômico oficial, no caso de sua 

extinção. 
 

§2º - A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que 

trata o subitem anterior, desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo 

CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, ou do respectivo 

termo aditivo. 
 

§3º -  A não prorrogação do prazo de vigência contratual por 

conveniência do CONTRATANTE não ensejará à CONTRATADA direito a qualquer espécie 

de indenização. 

 

§4º -   Não obstante o prazo estipulado no §1º, a vigência 
contratual nos exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à 

condição resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas 

leis orçamentárias de cada exercício, para atender às respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
- Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a: 

 

I. indicar, formalmente, o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 

 

II. facilitar, por todos os meios, o cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA, dando acesso às suas instalações, facultando-lhes o uso de 

equipamentos, materiais permanentes e de consumo, existentes na sede administrativa; 

bem como promovendo o bom entendimento com os servidores públicos; 

 

III. prestar aos profissionais da CONTRATADA informações e 
esclarecimentos, principalmente quanto à legislação municipal em vigor, que eventualmente 

venham a ser solicitados e que digam respeito à natureza da prestação dos serviços objeto 

deste contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 

Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

I. responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, 

nos termos das cláusulas deste contrato e da legislação vigente; 

 

II. cumprir com as disposições legais que interfiram na 
execução dos serviços objeto deste contrato; 

 

III. manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com a execução assumida, todas as condições de habilitação e a 

qualificação exigida no processo de licitação; 

 
IV. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

exercitado pelo CONTRATANTE; 

 



V. dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre 

qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto do contrato, assim como prestar 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações 

sobre a prestação dos serviços; 

 
VI. Uma visita semanal local atuando em levantamentos, 

problemáticas, assessorias, pareceres, estudos, acompanhamentos de resultados e 

orientações.  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO - 

Durante o prazo de duração do contrato, o CONTRATANTE designará servidor público 

municipal para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual deverá receber 

mensalmente os serviços, mediante competente atestado, dispensado o recebimento 
provisório por se tratar de serviços técnicos profissionais especializados. 

 

Parágrafo único - Lavrar-se-á termo específico, ao final de 

cada período mensal, para formalização do atestado de execução, devendo ser 

providenciadas as anotações em registro próprio, caso seja verificada qualquer 

irregularidade na prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA a obrigação de corrigir e 
reparar todos os vícios ou incorreções resultantes da execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL – O 

presente contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos 

previstos nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores. 

§1º - A rescisão do presente contrato, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do 

CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVIII, do artigo 78, da Lei 

Federal 8.666/93, com as alterações posteriores, pelas seguintes vias: 

 
a) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo de licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou, 

 

b) judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 
§2º - Quando a rescisão do contrato ocorrer com base nos 

incisos XII e XVIII, do artigo 78, da Lei Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será essa ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente contrato até 

a data da rescisão. 
 

§3º - A rescisão do presente contrato, determinada por ato 

unilateral e escrito do CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 8.666/93, acarretará como consequência: 

 

a) a assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar a execução dos serviços técnicos e profissionais, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

 

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite 

dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

 



§4º -  A CONTRATADA reconhece os direitos do 

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93, 

face ao regime jurídico deste Contrato Administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES - Pela inexecução 
total ou parcial do presente contrato administrativo, principalmente, no caso de mora na 

execução contratual ou de inadimplência, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções previstas na Lei de Licitações: 

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) do valor mensal do 
contrato, ressalvada a hipótese do subitem seguinte, pela sua inexecução parcial; 

 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor mensal do 

contrato, pela sua inexecução total. 

 

§1º - A aplicação das multas, na forma prevista acima, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE, ou cobradas 

judicialmente, dar-se-á sem prejuízo da: 

 

a) suspensão temporária da empresa adjudicatária da 

participação em licitação e impedimento de celebrar novo contrato com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 

ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução do presente contrato de prestação 

de serviços técnicos profissionais correrão à conta de dotações próprias consignadas no 

Orçamento Geral do Município, para o exercício financeiro de 2022, observada a seguinte 

classificação:  
 

Ficha 124 

02 – Executivo 

02.04.00 – Ensino Geral 

12.361.0009.2042 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  

Parágrafo único - Caso haja prorrogação do prazo inicial de 

duração do contrato, a Administração municipal deverá consignar, no Orçamento Geral do 

Município do exercício financeiro imediatamente seguinte, os respectivos créditos 

orçamentários necessários para assegurar o fiel cumprimento das despesas da contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS E 

RESPONSABILIDADES - Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem 

das cláusulas deste contrato e do regime de direito público a que está submetido, aplicando-

se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral do contrato e as disposições de direito 

privado. 
 

 

 

 

 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGÊNCIA - A execução 

contratual e todas as ocorrências decorrentes do presente ajuste são regidas pelas normas 

gerais sobre licitações e contratos administrativos estabelecidas pela Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1.993, com suas alterações posteriores. 

 
 Parágrafo único - Os casos omissos e não solucionáveis pelas 

normas gerais previstas na lei de regência das licitações e contratos, submeter-se-ão aos 

preceitos de direito público, em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicada a teoria geral 

dos contratos e as disposições do direito privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - 

Todas as despesas e providências resultantes da execução dos serviços, objeto do presente 

contrato, assim como das obrigações previdenciárias, trabalhistas, fiscais, securitárias e 

comerciais, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 

§1º - A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial e atualizado do presente contrato. 

 

§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

fixado no subitem anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes, mediante formalização de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Fica eleito o Foro 

da Comarca de Jaboticabal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente contrato, após esgotadas as 

tentativas de conciliação pelas vias amigáveis, na esfera administrativa. 
 

.......................................... 

 

E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e 

rubricam o presente instrumento contratual, em 3 (três) vias de igual e inteiro teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo identificadas e também signatárias, para que sejam 

produzidos todos os efeitos legais. 

 

                                       Taiuva, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 
________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE TAIÚVA - CONTRATANTE 

LEANDRO JOSÉ JESUS BAPTISTA – PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

______________________________________________________________________________________ 

CALIARI, CARVALHO & DOMINGOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CONTRATADA 

RODRIGO DOMINGOS - REPRESENTANTE LEGAL 

TESTEMUNHAS 

 

 
 

MARIA IZABEL B. CAMPLESI                    IARA AP. SERAPHIM 

        RG Nº 12.788.809                                                                 RG Nº 26.266.570-0  



                                         TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 
 

CONTRATADA: CALIARI, CARVALHO & DOMINGOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 

 
 

OBJETO: Prestação de serviços jurídicos especializados na área da educação e 

administração processual, objetivando consultoria e assessoria profissional, local e a 

distância. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)     Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e)     É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

Taiuva, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 



AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  
 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 
Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva  

CPF: 051.352.658-72  

 

Assinatura: ______________________________________________________________________________ 
 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome: Rodrigo Domingos 

Cargo: Sócio Proprietário  
CPF: 216.546.338-60                                       

 

Assinatura: _____________________________________________________________________________ 

 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 

Nome: Leandro José Jesus Baptista 

Cargo: Prefeito do Município de Taiuva 

CPF: 051.352.658-72                                      

 

Assinatura: _____________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAIUVA 
 

CNPJ Nº: 45.339.611/0001-05 

 

CONTRATADA: CALIARI, CARVALHO & DOMINGOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 
CNPJ Nº: 19.442.263/0001-89 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2022 

 

DATA DA ASSINATURA: 07/02/2022 

 
VIGÊNCIA: 07/08/2022 

 

 

 

 
OBJETO: Prestação de serviços jurídicos especializados na área da educação e 

administração processual, objetivando consultoria e assessoria profissional, local e a 

distância. 

 

 

VALOR R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais) 

 

 
 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 

que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
                                                                         

 

 

         Taiuva, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 

Nome e cargo: Leandro José Jesus Baptista – Prefeito do Município de Taiuva 

E-mail institucional: gabinete@taiuva.sp.gov.br 

E-mail pessoal: leandrojjbaptista@gmail.com  
 

Assinatura:______________________________________________________________________________ 

 

mailto:gabinete@taiuva.sp.gov.br
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